
nove dias do mês de julho de mil novecentos e se 

Proc.ng 1513/74  

ECON. D 

Pra eito 

P ZZA RESISTIR_ 	P IQUE  

5L1.• CARLOS 
Sectodurio o Go, 

XOTADO DO RIO GRANOU DO SOL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

'EI MUNICIPAL NQ 548 DE 09 DE JULHO DE 1g74 

.AUTORIZA O PODER EXECUTIVO Â ADQUIRL 

ÁREA DE JOSÉ SGANZERLA E DÁ OUTRAS • 

PROVIDÊNCIAS  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Cor 

çalves 

FAÇO SABER, que a Cmara Municipal aprovou e eu sancio• 

no a seguinte Lei: 

ART. lg — É o Poder Executivo autorizado a adquirir dl 

José Sganzerla, o seguinte imóvel destinadoa abertura do prolonga. 

mento da Travessa Guaporé: 

"Uma área de terras com 155,00 m2., sita nesta cid 

de, na Travessa Guaporé, sem benfeitorias, com as seguintes confro! 

tações: NORTE: na extenso de 10,5C m. com  terras do proprietário • 

José Sganzerla; SUL: corresponde ao vértice de um triângulo sendo • 

portanto, definido por um ponto; LESTE: por uma linha quebrada, co! 

frontando na extensão de 5,00 m. com  terras de Batista Longo e na - 

extensão de 22,00 m. com  terras de Gema Longo e OESTE: na extensão-

de 20,00 m. com  a Rua VeranOpolis. 

ART. 22 — O preço a ser pago pela área acima descrita 

sere de CEN5.000,00 (cinco mil cruzeiros), sendo CRrÀ2.500,00 (dois-

mil e quinhentos cruzeiros) à vista e o restante até 31.12.74, cal 

rendo a despesa por conta das dotações orçawentárias do orçamento . 

vigente; 

ART. 32 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BE O G NÇALVES, ao: 

quatro. 
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